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"Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores da Câmara 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos" 

O Vereador Flávio Batista de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Fica concedido revisão geral, sem distinção de índices, das 
remunerações dos servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos, bem corno dos proventos da inatividade e das 
pensões, nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal. 

Art. 2º - O índice da revisão geral de que trata o ru1igo 1 ° desta Lei, 
será de 14,74% (quatorze inteiros e setenta e quatro centésimos percentuais), 
correspondentes ao período de junho de 2003 a maio de 2004, de acordo com o IPC -
FIPE. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução, 
correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroativos a 1 º de junho de 2003 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, !7 de junho de 2003. 
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Registrada no livro próprio e public~dá na Port,~ha Cfà\Cfmara na niesma data_ 
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